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RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO 

 

PROCESSO: Pregão Presencial nº 009/2025  

ASSUNTO: JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

IMPUGNANTE(S): VS ENGENHARIA & PROJETOS LTDA  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E POSSÍVEL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA DE 180 KVA E RECARGA 

DE COMBUSTÍVEL para atendimento das demandas da Prefeitura Municipal de São 

Bento Abade – MG. 

1. DOS FATOS  

Trata-se de impugnação ao Edital apresentada pela VS ENGENHARIA & 

PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

38.264.140/0001-40, com sede à Rua Montalvânia, nº 396, Letra B, Bairro Santa Inês, 

Belo Horizonte/MG, endereço eletrônico vsengeproge@gmail.com, neste ato representada 

por seu sócio e responsável técnico Eduardo Lúcio de Castro Resende, engenheiro 

eletricista e civil, portador do CPF nº 432.116.826-00 e CREA nº 140591349-5, residente 

em Carmo da Mata/MG. no processo de licitação em epígrafe.   

Passamos a análise da impugnação. 

2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE  

Foram examinados os pressupostos de admissibilidade da impugnação, 

especialmente a legitimidade e o interesse para recorrer, a tempestividade, a regularidade 

formal e material.  

A impugnação da VS ENGENHARIA & PROJETOS LTDA apresenta todos 

os pressupostos. 

Havendo atendido aos requisitos, a Comissão conheceu do recurso de 

impugnação. 

3. DO RECURSO E DAS ALEGAÇÕES  

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa VS ENGENHARIA & 

PROJETOS LTDA, que questiona que a atividade técnica de instalação e operação de 

gerador de energia elétrica de grande porte, com alimentação de estruturas provisórias e 
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sistemas de iluminação, depende obrigatoriamente de acompanhamento e responsabilidade 

formal de profissional habilitado — seja engenheiro eletricista (CREA), seja técnico em 

eletrotécnica (CFT) e a comprovação de vínculo contratual com profissional habilitado e 

com atribuições compatíveis, com emissão obrigatória da ART ou TRT correspondente ao 

serviço contratado. 

É a síntese do necessário. 

 

4. DO MÉRITO 

De início, vale destacar que a Administração procura sempre atender ao 

interesse público, respeitando todos os princípios basilares da licitação e dos atos 

administrativos, mormente o da legalidade, considerando-se, ainda, a finalidade total da 

aquisição ou serviço que se pretende, para o alcance dos objetivos motivadores da 

contratação e a produção dos benefícios pretendidos da forma mais eficiente e eficaz.  

Após análise da impugnação, verifica-se que não assiste razão a Impugnante, 

senão vejamos: 

Aduz o Termo de Referência: 

3 LOCAL DE EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. Os itens contratados deverão estar 

prontos/montados/instalados/entregues, impreterivelmente 

conforme descrito em cada item no termo de referência, para 

atendimento e mediante orientação da legislação do Corpo de 

Bombeiros: 

3.1.2. “Todas as medidas de segurança aprovadas em projeto 

devem estar em condições de serem vistoriadas conforme exigido em 

cada item do termo de referência. 

3.2. A montagem do objeto ficará por conta das contratadas, bem 

como a sua carga e descarga no local do evento, sem qualquer ônus ao 

Município; 

3.2.1. A desmontagem ocorrerá somente após o término de cada 

evento conforme autorização do responsável pela fiscalização. 

3.3. Toda a despesa com transporte, alimentação e hospedagem dos 

operadores da estrutura e demais colaboradores da empresa contratada 
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ficará a cargo dessa última. 

3.4. Local de montagem, horários e demais informações relativas a 

cada evento, serão enviados e informados em cada ordem de serviço 

emitida, que será enviada à cada contratado, com antecedência mínima 

de 3 (três) dias 

3.5. Os itens constantes na ordem serviço deverão estar 

prontos/montados/instalados/entregues no máximo até 5 (cinco) dias 

úteis antecedentes à cada evento ou de acordo com o prazo constante 

em cada ordem de serviço para cada evento. 

3.6. As ARTs e laudos deverão ser emitidas e enviadas em no 

máximo 5 (cinco) dias de antecedência à cada evento ou de acordo 

com as exigências legais do item. 

Como se vê, a exigência estampada no item 3.6 do Termo de Referência diz ser 

responsabilidade da contratada em apresentar a ART, que por consequência, deverá possuir 

profissional habilitado para a emissão do ART.  

Portanto, seria redundante a comprovação de vínculo contratual com 

profissional habilitado e com atribuições compatíveis, conforme requer a Impugnante.  

A empresa Impugnante alega ainda que as exigências do edital quanto a 

qualificação técnica é desarrazoada devendo ser excluídas do instrumento convocatório.  

A Lei 14.133/21 assim prevê: 

"Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-

profissional e técnico-operacional será restrita a: 

(...) 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 

bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º 

do art. 88 desta Lei; 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 
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consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será 

admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de 

até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido 

parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 

relativas aos atestados. 

Conforme se observa, a avaliação da qualificação técnica dos licitantes 

pretende aferir se os mesmos dispõem dos conhecimentos, da experiência e do aparato 

operacional necessário para satisfazer o futuro contrato administrativo, sendo uma 

segurança para a administração de que o contrato será cumprido na sua integralidade. 

Portanto, não merece acolhida a impugnação. 

 

5 - CONCLUSÃO  

Feitas essas considerações, CONHEÇO da impugnação apresentada pela 

empresa VS ENGENHARIA & PROJETOS LTDA, e no mérito INDEFIRO os 

requerimentos formulados, em razão dos argumentos lançados nesta manifestação. 

São Bento Abade, 30 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

EDSON DONIZETE 

Pregoeiro 
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